
 

 

 

PAUTA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA 

– Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO – A SER REALIZADA NO DIA 08 DE MAIO DE 2024. 

 

I – EXPEDIENTE: 

 

Item 1: Projeto de Lei nº 004/2024, de autoria do Vereador Júnior do Povo, que institui a proibição do 

corte de fornecimento de energia elétrica e água no Município de Altaneira e dá outras providências. 

 

Item 2: Ofício nº 013/2024, da Secretaria de Superintendência de Obras Pública (SOP-CE), em 

resposta ao Ofício nº 027/2024/GP. 

 

Item 3: Ofício nº 101/2024, da Secretaria de Administração e Finanças, referente a Prestação de Contas 

de todas as Secretarias Municipais, referente ao mês de Março de 2024. 

 

Item 4: Ofício nº 281/2024, da Secretaria de Saúde, em resposta ao Ofício nº 023/2024/GP. 

 

 TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

II – ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 017/2024, da Comissão Permanente, referente ao Projeto nº 009/2024, de autoria do 

Poder Executivo, que institui o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMPI – do Município de 

Altaneira, e dá outras providências. 

 

Item 2: Parecer nº 019/2024, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 011/2021, de 

autoria do Vereador Ariovaldo Soares, que dispõe sobre sobre o Dia da Trilha do Sítio Poças e adota 

outras providências. 

 

Item 3: Requerimento nº 024/2024, de autoria do Vereador Júnior do Povo, solicitando rede de proteção 

na lateral e teto na Areninha Pública Maurício Caldas. 

 

Item 4: Requerimento nº 025/2024, de autoria do Vereador Ariovaldo Soares, solicitando informações 

acerca do Programa PREVINE - Violência nas escolas, não! 
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c r. Nt." 013t2024tcEDoP CRATO

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA

.qr Presiciente da CámaÍa

i.;i-. Francisco Claudovino Noguerra Soares

Crato-CE. 29 cle Abril óe 2024

[l

Câmara Municipal de Altaneira
sERVrços DE PR0T0C0L0 UNrco
REGISTRADO SOB No ,rrla'aq
Data: ,0.c&{

A"r< -
Servido Responsável

Prêzâda Senhora

Em resposta ao vosso ofício no O27l2O24lGP. informamos a V. Sa..que o

serviço de roço mecanizado está sendo executado. e no nromento estâo na cE - 397

no trecho Brejo santo a poço do pau. seguindo para palestina do cariri - Mauriti Após

corcitttr o trecho citado. a equipe será deslocada para atender a solicitaçâo deste oficro.

Obs.: previsão para a 1a quinzena de junho.

Atencios a nr enle.

o



§§

T

ALTAIIEIRA

Ofício N' 101/2024ISEAD

Altaneira,30 de Abril de2024.

Exmo. Sr.
FRANCISCO CLAUDOVINO NOGUEIRA SOARES

Presidente da Câmara Municipal de Altaneira.
Altaneira - Ceará.

SECRETARIA DE

FrNANçAS

Data ol I zoz1

Se rvi ô Resoonsável

Seúor Presidente,
Venho por meio deste, encaminhar a esta Augusta Casa

Legislativa a documentação da prestação de contas referente ao mês de

MARÇO DE 2024 das secretarias de Finanças, Educação, Saúde,

Assistência Social, Secretaria de Cultur4 Esportes e Turismo, Secretaria de

Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de

Governo, acompaúados documentos abaixo relacionados:
Termo de Conferência de caixa;
Relatório de Saldos das Contas Financeiros;
Balancetes das Receitas do Mês;
Balancetes analíticos das despesas e financeiro;
Movimentação orçamentiiria de receita e despesa;

Relatório de Controle de movimentação financeira da

despesa;
Notas fiscais nos termos da instrução Normativa n' 01/2000

TCE.
Sem mais para o momento reitero votos de estima e

consideração.
Atenciosamente,

1

fr
EDISLANIA SIMIÃO ü,q, STLVN RODRIGUES

Secretária de Admiríistraçâo e Finanças
PORT.18812024

Rua Dep. Furtado lrite, 272, Centro, PABX, (88) 3548.1185 - Ataneira - Ceará - CEP 63.195-000
CNPJ N". 07.385.503/0001-?1 - Corteio Eletrônico: sead@altaneita.ce,gov.br

Câmara [/unii:io:l cie Aitane;r.
SERVIçoS DE pHoTir(lCLrj U,{tü,
REGISTRADO S0B ii, .d)/zoZL/
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SECRETARIA DE

SAUDE

oFrcro N'281 /2024 Altaneira - CE. de 06 de MAIO de 2024

Ilmo.sr.
Ver. Francisco Claudovino Nogueira Soares

Presidente da câmara municipal de Altaneira

Informamos aos senhores vereadores que a secretaria municipal de saúde de Altaneirajá
solicitou esse Serviço através do Ofrcio 01212024(Cópia do Oficio em Anexo) no dia l8 de
Abril para 20o Coordenadoria da Área decentralizada do Crato.

Obtivemos resposta da nossa solicitação no dia 25 de Abril de 2024. (Segue Relatório
Técnico- Arboviroses COADS de Crato-Ce em anexo).

Ressaltamos que a Equipe da Secretaria de Saúde está desenvolvendo ações de

prevenção de combate ao Mosquito Aedes aegypti no Município de Altaneira/CE,.

Câmara Municipal de Altaneir
sERVtços DE PROT0CoLo uN tc
REGISTRADO SOB N' ô)1 /2{yL
Data: ir] /OS 24

Servido Responsável

LUIZ PEDRO BEZERRA NETO
PORTARIA: 25412023

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Avenida Santa Tereza N" 83, Centro, Altaneira - Ceará - CEP: 63195-000
CNPJ N". 11.457.903/0001-02 EMAIL: secreta riaa lta neira @gmail.com

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio do presente expediente em resposta
ao oficio:023/2024lGP, a respeito do requerimento n 0l 8/2024 solicitando que seja realizado
a dedetização do carro fumaceira no Município para combater o mosquito da Dengue.

Sem mais para o instante, renovo votos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente;



SÉCREÍARlr D.

SAUDE

Ao Excelentíssimo Sr. Coordenador da 20'Agência Descentralizada de Saúde Crato/

Ceará.

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar, que seja

disponibilizado carro fumacê para a realização de UBV nos quarteirões de residência dos

casos positivos, assim como nos quarteirões com lbcos positivos do mosquito Aedes

Aegypti, mediante as informações abaixo:

SITUAÇÃO ZIKA CHICUNCUNYA
NOTI FICADOS l2l 4

I

)
DESCARTADOS 51 0

CONFIRMADOS l3 0 0

Dados atualizados de acordo com o SINAN no dia 19 de Abril de 2024 as 09:33

horas.

§ 2

1

SOLICITAÇÃO DE ULTRA BAIXO VOLUME (UBV)PESADO

Ofrcio 01212024 Altaneira, 1 8 de Abril de 2024.

. Devido ao médio I.l.P = 3,10 do I " Ciclo 2024;

. Devido ao médio 1.1.P = 2,47 do 2o Ciclo 2024 (resultado parcial entre as

semanas 10" e l2';
o Devido a previsão que iremos concluir o 2" Ciclo com IIP>4,00;

. Devido número de casos já notificados de Dengue, Chikungr.rnya e Zika
Virus;

o O uso de pulverizações em UBV - Ultra Baixo Volume, é uma atividade

de contingência para o controle de vetores e é realizada conÍbrme a

notificação de casos suspeitos e confirmados de Dengue em determinados

locais e período. Para que esta atividade tenha êxito, deve-se levar em

consideração a distância geométrica concentrada a partir do caso

notificado (150m), conforme preconizado pelo Programa Nacional de

Combate à Dengue - PNCD. O prazo é de duas semanas, levando en.r

consideração a expectativa provável de vida da Íêmea adulta do mosquito

infectado, além do período gasto para coordenar ações de controle.

. O Controle deverá ser realizado através de 03 Ciclos de UBV no raio de

150 metros do caso positivo para Dengue.

o Quadro demonstrativo de casos:

DENGUE



q#a §ECRETARIA OE

SAUDE

No caso de negativa da solicitação, venho a tempo solicitar que seja disponibilizado
ao município de Altaneira ao menos 08 (oito) litros do Inseticida Cielo ou simular
utilizado pelo Estado para a devida realização de UBV nos quarteirões e arredores dos
casos positivos com bomba costal a qual o mr-rnicípio já possui.

Atenciosa mente,

Luiz Pedr Bezerra Neto
Secretário Municipal de Saúde

Poí.253/2023

Eduardo Pereira de Sousa

CooÍdenador das Endemias

Poí.693/2023
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Relatório Técnico * Arboviroses
COADS de Crato - CE.

. . CratolCE, 25 de Abril de 2024,

A. Vlgilância 9m Saúde da Area Descen(alizaclq de Saúdq Q9 C1a!o - çOAD§
CRATO, em,.consonâncià com. as recomendações do Núcleo de Contr:ole de

Vetores da Secretaria de Saúde do Estado dô Ceará, vem comunicar a

Superintendência da Região de Saúde do Cariri . SRSUL a situação

epidemiológica das Arboviroses do município de Altaneira, a fim de justificar a

não llberação da Ultra Baixo Volume (UBV) pesado.

"'''"' cENÁRtO'EPtDEMIOLOG|CO

através' do'sistema de lnformação de Notiíicáção de Dengue (Sinan on-liná

Dengue) e o Sistema de Gerenciamento Laboratorial (GAÚLACEN) e as

planilhas da arboviroses alimentada semanalmente pelas endemias dos

municípios. Entre os meses. de janeiro a ahrril de 2024 Íoram confirmados

apenas '16 casos de arboviroses ca racteriza nc.lo uma incidência acumulada de

20,9 por 10.000 habitantes, comprovando que até o momento não há

.,.,,,,. -transmissãq-gônÍirmádap.orarbayirus.noiôruniêipiq. :..-..; . ",,.. ::'".:'' .:'

COADS de Crato-CE - Rua Capitão José Sampaio de Macêdo, 680 - 5ão Miguel.
cEP 63.122.318 CRATO-CE.

Golc,mqo»o
Esr,roo po CnanÁ

Srrntdtid na Satn.

':',.j'..,,-

I

...',..,''.','..,



NOTIFICADOS CO NFIRMADOS OESCARTADOS EM INVESTIGAÇÃO
0€nguâ Chikungunya z*a Oêngu6

Chikun Zika ,Oen9uo.
i

ChikungLmyã

121 03 04 13 00 5l 00 00 00

Fonte: sinan on-line dêngue e chikungunya. 25;10412024.

. FIGURA 01: Planilha Semanal das Atividades de Controle de Endemias do

Município de Altaneira até 24 de Abril de 2024.

Fontê: Planllha das endemias - COADS CRATO/CE

RECOMENDAçÔES EPTDEMTOLOGTCAS:

. A SESA/SRSUL/COA'DS CRATO até o momento nã'ô disiiõem'de

informações de liberação da equipe de UBV ao Cariri por não dispor de

critérios até o presente momento;
' . Mediante análise do cenário epidemiológico atual, o município não

atende aos critérios para bloqueio utilizando pulverizações com

", -.-...,insçlicida a,UBV"BÉ§AD.O'realizadà"0êtô-pôhti.qlê.lVétóriál:;dã,Sççr'ptáía':;:;1.

E§tadual de Saúde; Ressaltamo§ a§sim quê pulverizaóões a Ultra Ba'x-":. '".

',, ., t
I

_]a-J-À{-

Ç-

''. .'Tabela"1:',Oaso§.notif icados, de., :. : :.
2023.

.Arbovír.us-.nos-municípios:da:ADS"de.Crato/CE.em'].'

. ! :,r.iiió !., -.i

'r.,. i COADS de Crato'(E - Rua Capitão José Sàmpaio de Macêdo, 680.-.São.Miguel ,"' r',.i, :; . .':...
' cEP 63.122.1L8 CRATO-CE.-.,:...'-.

Dongue: chikunsuÍ'ya I o*-
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Volume NÃO são recomendadas para PREVENIR a ocorrência de casoq )
. de Dengue, Chikungunya ou Zika.

' Recomenda-se então o blo{ueio quÍmico com UBV PORTÁT|L realizado
pela pqqipe dg controle vetgriat do municíp.io, pgr mpig da.,pgq. dp ....
e.qUlpamentoSmotqrizadoSportátpis(b'ombascost3is)l'

.Melhoraranotificaçãoeconfirmação'io,uo'dossistemaS,de..]

. :.:, ,:.infop..qcão de base nacionat, oaç qq{e!ystifica1.qs,,a9og"-q atfgyj:,Qg:., , ..,
qadg§;

. Estimular a população sobre a importância

confirmação laboratorial pelo LACEN.

eda

. Atenciosamente,

Ca

i(JÂI5 CIATO /5R5UL '', ..:,,

a. À.o,in,,!qtâ- crrl.



 

 

 

PARECER Nº 017/2024  

 

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA PESSOA IDOSA – FMPI – DO MUNICÍPIO DE 

ALTANEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 017/2024) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, atender a política que 

contempla a pessoa idosa, mediante previsão legal de fundo especial destinado a capta 

recursos financeiros destinados aos desenvolvimentos dos projetos, programas, e 

atividades diversas voltadas à pessoa idosa. 

Ao texto original, não foi apresentada emenda. 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 009/2024, apresentado pelo Poder Executivo. 

Nesse sentido, voto recomendo ao Plenário sua aprovação. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 23 de Abril de 2024. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



 

 

 

 

Recebido em 17 de Abril de 2024. 

 

 

Projeto de Lei nº 009/2024, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico nº 017/2024. 

 

 

Ao Senhor Ver. Ariovaldo Soares, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 23 de Abril de 2024. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 



 

 

 

PARECER Nº 019/2024  

 
 

DISPÕE SOBRE O DIA DA TRILHA DO SÍTIO POÇAS E 

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 019/2021) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano da Silva. 

Pretende, o Vereador Ariovaldo Soares, com a presente propositura, chamar a 

atenção a atenção de todas as esferas da população altaneirense e dos visitantes sobre a 

importância do espaço, bem como como para promover medidas para preservação da 

área para práticas de lazer e de esporte.  

Ao texto original, não foi apresentada emenda. 

 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

desaprovação do Projeto de Lei nº 011/2021, apresentado pelo Vereador Ariovaldo 

Soares, tendo em vista que temos, no Município, outros pontos turísticos que merecem o 

mesmo reconhecimento de importância.  
 

Nesse sentido, voto recomendo ao Plenário sua aprovação. 

 

 

 

 
Sala das Sessões, em 07 de Maio de 2024. 

 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



 

 

 

 

 

Recebido em 10 de Abril de 2024. 

 

 

Projeto de Lei nº 011/2021, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico nº 019/2021. 

 

 

Ao Senhor Ver. Ariovaldo Soares, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

 
Sala das Sessões, em 07 de Maio de 2024. 

 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 
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Câmara Municipal de Altaneiri
sERVtÇos DE PR0T0C0L0 uNtc(
IIEGISTRADO S08 No ,r+ruz.^2.,
Data: ,r+ / ns I zoz

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE ALTANEIRA:

REQUERIMENTO N" 024 /2024.

O Vereador quc cste subscreve, no uso de suas atribuições
legais, Art.46, inciso tV, da Lei Orgânica Municipal c/c Arts.98 e 99 c
seus incisos, da Resolução n" 041201I - Regimento lntento; rcquer a V.
Exa., ouvido o Plenário, seja encaminhado ao Poder Executivo - Sccretário
Municipal de Cultura, Esportc, Turismo e Juvcntude, Sr.Antônio
Rodrigues Cosmo, com o seguinte pedido de providenciar; que seja
Colocada Rede de Proteção na Lateral e Teto na Areninha Publica
Mauricio Caldas, localizada na saída da cidadc quc dar acesso a
comunidade sitio taboleiro e a cidade Assaré. Assim garantindo a
seguranÇa dos atletas que pratica esporte na quele equipan.rento.

Justificativa Ern plenário.

Terrnos em que/
Pede deferimento.

Sala das Sessões, 07 de Maio de 2024.
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Câmara Mui'riciPal de /\itaii+",r

sERVIços DE PR0?0CüLü Ul'i;i",

IIEGISTRAD0 S0B No o+q /zaz4
Data: ,1+ / ds /_A/t

--+n
Servido RêsDrl)nsá1.'êl

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, requer
a V. Exa., ouvido o Plenário, o encaminhamento de expediente a Sra. Antonia
Zuleide Ferreira de Oliveira, Secretaria Municipal de Educação, solicitando prestar
as seguintes infonnações, culrninadas com o envio de docurnentos cornprobatórios
en'r caso de afirnrativas positivas:

I - O Município de Altaneira, por intermédio da Sccretaria dc Educação,
fcz adcsão, ao PROGRAMA PREVINE, cujo oblctivo e implantar comissão dc
proteção e prcvenção nas cscolas? Se i'ez, disponibilizar copia do tcrmo dc
cooperação.

II - A Lei n' 13.230, de 27 dejunho de2002, alterada pela Lei n" 17.253,
de 29 dejulho de2020, ambas do Estado do Ceara, autoriza a criação, nas escolas
da rede pública e nas escolas privadas do Estado do Ceará, de comissões de
proteção e prevenção à violência contra a criança e o adolescente. Se a secretaria
de educação t'ez a adesão, quem forma a comissão? Qual instrumento de
nomeação, inclusivc com o fomccimcnto de copia do referido ato.

O Município que aderiu ao PrograÍna PREVINE - Violência nas
escolas, não! de iniciativa do Centro de Apoio Operacional da Educação, órgão
auxiliar do Ministério Público do Estado do Ceará, que tem o intuito de promover,
enr parceria com os órgãos públicos c co11l as (,iÊarrizações das sociedade civil,
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atividades voltadas para o combate a todo tipo de violência contra crianças e
adolescentes.

Ternos recebidos em nossas redes sociais diversas reclamações de pais e

mães de alunos, qlranto a situações ocorridas no âmbito das escolas municipais,
relativamente a ocorência de bulliying, de preconceitos, e ate de uso de
substancias ilícitas, tencio sertpre que solicitado con-rparecido as respectivas
unidades escolares e mediado essas situações, que é rninoria, diga-se de passagem.
Eutretanto, preocupado com essa ternática, o Govemo do Estado sancionou duas
leis estaduais sobre ela, sendo irnportante utna posição do Município de Altaneira,
que diga a respeito.

Nesse mesrno sentido,, sentido solicitamos seja expedido convite ao
Excelentíssimo Senhor Dr Ariel Freitas, Promotor de Justiça da Comarca, para em
data a ser agendada, entre a Presidência da Casa, a Direção da Escola Municipal 18
de Dezembro e o Representante do Ministér'io Publico referido, pala realização de
sessão especial, para no átrio da escola mencionada, proferir palestra sobre a tema
objeto do presente requerimento.

Tcrmos em que,
Pcdc Dcferimento.

Sala das Sessões, 06 de maio dc2024.

Ariovaldo soares I eles
Vereador

E-mail: ariovaldosoares@altaneira.cê.leg.br
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